
-·· r . ~· ·~- J 
., 'if' 

·;· 

f' 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº 1 8 o 8 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 09 97 

T 



BOLETIM DE TRAMITAÇÃO
DATA DA LEITURAOÍ^^F^/9/
□pela devol. ao autor

UJ URGÊNCIA ÜJ ESPECIAL

DATA DA ENTRADA:i2S/<^/9S/
DESPACHO DA MESA; ÜJPELA TRAMIT. NORMAL

REG. DE TRAMITAÇÃO:^^ ORDINÁRIA

COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROP. ENCAMINHADA EM OÀ/G X/
RELATOR DESIGNADO EM / / ^

PROP. ENCAMINHADA EM

RELATORDESIGNADO EM

PARECER VOTADO EM / / PARECER VOTADO EM / /
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /RELATOR DESIGNADO EM / /

RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM / /

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / !

EMENDAS ENCAM. EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

EMENDAS ENCAM. EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM / /

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / /
RED. FINAL-ENCAM. EM / /

RED. FINAL-DEVOL. EM / /

EDUCAÇÃO E SAÚDE AGRIC. E MEIO AMBIENTE
PROP. ENCAMINHADA EM / /

RELA TOR DESIGNADO EM / /

PROP. ENCAMINHADA EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO EM / / PARECER VOTADO EM / /
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / /

RELA TOR DESIGNADO EM / /RELATOR DESIGNADO EM / /

RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM / /

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / /
EMENDAS ENCAM. EM / / EMENDAS ENCAM. EM / /
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM

PARECER VOTADO S/E EM
/ /

PARECER VOTADO S/E EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

/ /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /
RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM / /
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / /

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO
ORDEM DO DIA: <<57 ^/C^/^/9/-' /~ / I / T
DISCUSSÃO: 1“EM^f^ 9^-2<>EM DISC/SUPLEM.EM
ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE / / A
ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE / /
TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS:

PROCESSO DE VOTAÇÃO: ^ SIMBÓLICO
/ / A

2«EM

/ /

/ /

/ / REQ. POR
R EQ. Pela maioria dos vereadores
ENCAM. P/COM. EM / /

□ NOMINAL □ SECRETO

/ / REQ. POR

■7^ ^/^/ ü/^VOT/SUPL.EM EM
DEVOLV. EM

REDIGIDA POR;

□ PELO PRESIDENTE □ PELO A UTOR

ARQUIVADA EM /

□ REJEITADO EM /
ARQUIVADA EM /

A / /

ADIAM. DA VOTAÇÃO: DE
VOTAÇÃO: 1«EM -r'^^Y/90'.
RED. FINAL: EMC. P/C. EM: '/ /
RED. FINAL: EXP. P/M EM: / /
PROP. RETIRADA EM: / /

/ /

/ / VOTADA EM / /

PROP. PREJUDICADA EM: / /

DECISÃO FINAL: ^APROVADO

DATADOAUTÓGRAFO:^0

/

/

/



() 

·!.· 

o 

~PRO-VADOj 
rf>AMARA .//:tUNICIPAL DE rJONCEIÇÃO DO rJASTELO 

0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Santo: 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000- Fone: 547-1310-Fonefax- 547-1201. 

PROJETO DE LEI Nº 09 I 97 

RECONHECE COMO DE UTDJDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL, O CONSEIHO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
SANTA LUZIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO , Estado do Espírito 

DECRETA 

Art. 1 º - Fica reconhecido como de Utilidade Pública Municipal, o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de Santa Luzia, com sede em Santa Luzia, Município de Conceição 
do Castelo -ES. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de Junho de 1997. 
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IAP RÜ-VA o~ 
<fÂMARA .JffUNICIPAL DE <fONCEIÇÃO DO <fASTELO 

0STADO DO 0SPÍRl.TO JANTO 
Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000-Fone: 547-1310-Fonefax- 547-1201 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

O presente projeto de lei, visa declarar de Utilidade Pública Municipal, o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de Santa Luzia. 

O Conselho, é uma entidade sem fins lucrativos, que tem por objetivo desenvolver a 
~' comunidade de Santa Luzia, para isso, necessita da aprovação do presente projeto para que seja 

agraciado com recursos no orçamento municipal. 
Pelo exposto, rogamos aos nobres companheiros que aprovem o presente projeto como 

redigido. 
Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 que disciplina o assunto. 

Sala das Sessões, em 25 de Junho de 1997. 
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&ÂMARA .//:PJNICIP AL DE &ONCEIÇÃO DO &ASTELO 
0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000- Fone: 547-1310-Fonefax - 547-1201. 

PARECER 

DA: Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas sobre o Projeto de Lei nº 
09/97. 

RELATOR: Vereador Valber de Vargas Ferreira 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 09/97, de autoria do nobre vereador Luiz Carlos Bravim, foi lido 
no expediente da sessão ordinária do dia 08/07 /97 e encaminhado nesta mesma data à esta 
comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Após analisar cuidadosamente o presente projeto de lei, constatamos que o mesmo se 
encontra dentro dos parâmetros legais, razão pela qual somos pela aprovação do referido projeto 
de lei, conforme foi redigido. 

Sala das Sessões, em 14 de Julho de 1997. 

- COM O RELATOR 

-AUTOR 
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<JÂMARA ./ffUNICIPAL DE <JONCEIÇÃO DO <JASTELO 
0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152- Cep. 29. 370-000-Fone: 547-1310-Fonefax- 547-1201. 

PARECER 

DA: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviçd Público, sobre o Projeto de Lei nº 
09/97. 

RELATOR: Vereador Dijalma Mota 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 09/97, de autoria do nobre vereador Luiz Carlos Bravim, foi lido 
no expediente da sessão ordinária do dia of /07 /97 e encaminhado nesta mesma data à esta 
comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

O presente projeto de lei em tela, visa reconhecer de Utilidade Pública Municipal, o 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Luzia, para isso o autor fez juntar toda 
documentação exigida pela Lei 542/95, que disciplina o assunto. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela legalidade e 
constitucionalidade do referido projeto de lei, conforme foi redigido. 

OZA- COM O RELATOR 

~~~q3J~ 
MARINO DALBÓ - COM O RELATOR 
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. " ,, 
. r. 

.' ' ~ 

E S T A T lJ.1 T D - - - -- -~- - -

CAPI·TULO l 

DA CONSTITUIÇÃO, SEDE, F IN.S, DENOMINAÇÃO e DURAÇÃO 

Art .. lº .. - Sob a denortd.nação de Cons~lho de Desenvolvimento Comunitário de Santa 

Luzia, fica institui.da: a Sociedade Civil de Direito Privado, sem f).ns' 

lucrativos, de_ duraç~o e prazo indeterminado, com sede .em· Santa Luzia, 

,, ) 

comunidade rural do Município de Conceição do Castelo e FORD JURÍDICO 

na Comarca de ponceição do Castelo, Estado do Espírito Santo., fundado 

por iniciativa do Clube 4-8 "Símbolo' da Esperança" - Grupo de Jovens/ · 

Rurais desta comuni_dade de Santa Luzia - CL!ja. cor:istituição e Organiz~' 

ção serão regidas pelo presente Estatuto e pelo CÓqigo Civil Brasilei 

ro, no Que couber. 

CAPITULO II 
.. - --· " 

.. _,. Á~. 22 
' '. 

. 
D Cónselho de Desenvolvimen:tà tér'n por fina;J.idade: 

;_ .(-) 

· a) ~ Pro~over. e contribuir para o ·desenvolvimento e aperfeiçoamento 

do _esp~rito e da vida comunitátia na área abrangida pelo mesmo . 

. b) ...:. Representar e defender o interesse dos moradores perante o Po

der P~blico Federal, Estadual, Municipal e-Entidades Privad~s,/ 

no.que se relaciona direta ou indiret~mente com a Educação Ali-
' ' 

.m~ntar, Educação Sanitária, Agropecuária, Ecologia, Esporte e 

"J. 

1 

\ 

. ~--.. 

c) 

Lazer e Ação Comunitária. 

Defender os direitos da coletividade, canalizando todas. as. for

ças no sentido de bus~aT'. a solução dos problemas. 

d) Zelar pelá moralidade ~dministrativa e pe;I.a liberdade de Organ_! 

iaçao e associação. 

13). DesBnvolvef o espirita de colabo:r~ção com a Escola'· a famil~ e 

a coletividade, colaborando deste modo para maior desenvolvimen 
. -

to da sociabilidade, tornando a vida rural mais agradável e a

perfeiçoàda sob o ponto de vista social e .da saúde. 

f) Manter e estimálar interc~mbio.com outros movimentos comuniui~ios 

de outras comunidades rUrais. 

g) - Colaborar com os Poderes Públicos, ·dentro das ·finalidades do Con 

selho ·, dando-lhes. con,hecimento dos problemas da área, especifica 

e genético, pleiteando soluções dentro do âmbito de sua competê~ 

1 

í 

1 

' 

1 
/ 

/ 



.. 

'~ . . ' 

Art. · 4!! 

Art. 5Q 

Art. 6!! 

.. 

n) Prórnm/ér a participdÇaO ctos rnorauórt-]S 8iíl L.wL«-"-" 

das na alínea "9" .. 

Tem par.finalidade,' a Setor de Educação Alimentar: 
. · .. ·· ' .~ 

1 - Através de aÇãD integrada da comunidade com Ôrgãas Governamentais 
. . . !l.í!J· . 

cama: (EMATER:.._ÊS r· Me:r;,-end~., Escalar, Prefeitura, Particulares . e Ou-

tras), promover a melhoria da ·padrãó alimentar de todas as fami ~ 

lias de Sa.Rta Luzia. 

.~~ 

Tem par finalidade o Setor ·CW Educação Sanitária: 
i. 

i Através da ação integrada da camunidade·cam Órgãos Governamentais 

.:cama.: (EMATER-ES Posta de Saúde, Prefeitura., Particulares e Ou -

tra~),· promover a melhoria do padrão· de higíene e sàÚde das fami

lias da Comunidade. 

Tem por finalidaele o Setor de Agropecuária: 

1 Através da ação integrada da comunidade com Órgãos Governamentais 

:éomo; (Prefeitura, EMATER-ES, ENCAP.A,. IBC, Part'iculares e Oútros) 

·,promover- o aumenta da emprega de. tecnologias para maio produçãq· 

· é produtividade. 

Tem pa~ finalidade a Setor de Ecologia: 

Despertar a-comunidade para'a impórtância da defesa 
', , . ~ti 

natu:rais como: solo, agua, floresta, florá~ ·e fauna, 
' ~~ 

~imento' Educativo anualmente, que induza ~s pessoas 

terem com estes princlpios de vida • 

. Art. 7Q - fem por. Ffnãlidade a !3etor· de Açao Comunitária: 

Art. 8!! 

1 - Envolver todas as forças da comuni?ade em busça da bem comum cama 

a reàlizaç~o da Festa da· Fruta, melhoria .de estradas, centra Camu-
• . 

riitâria·, escala,. abastecimento de .água, igre,ja e outros gênero .. 

Tem por finalidac\e o setor de Esporte e Lazer: 

1 ~ Org~nizar e dinamizar .a esporte-e a ~z~r para todas as faixas e

tárias; e sexos, buscando a prática de todas-as mad€tlidades desta 

atividade. 

CAPITULO III 

i;,. 
Art. 9Q · - São prerrogativas da Conselho de DesenvalvimerÚ:O. Comunitário: 

,, 
1 ~ Representar, perante as: a.Uta~idad!=!s e repartições do ·Poder P~bli 

co, as interesses da coletividade. 

2 Promover encontras, palestras, $ºeminârias, debates e cursos, de 

interesse da ca~unidade. 

3 - Eleger Delegadas para representar a Conselho junto a Federaç~a, Cen 

tros e Organizações. 

I 



Art. lOQ 

4 Elaborar, discutir, votar, aprovar ou. emendar seus próprios Esta 
·) 

. - tutos, o seu regimento e as suas normas internas. 

=· Realizar pésquisas e levantamentos de interesses do Conselho . e 

da Coletividade . 

. 6 - Assinar cbnv~nios, aju~tes, acordos e contratos com os Poderes / 

PÚblicos, Institutos, e Autarquias ou onde se fizerem necessarios. 

1 
1 

CAPITULO IV 
.... ~ 

Todas aquelas fa~ilias que residirem rias proximidades de Santa Luzia 

'· , e que direta ou indiretamente frequentarem esta comunidade atraves / 

. da igreja, da. escola, do comércio ou outros, são automáticamente c n 

sideradas beneficiárip.s das açoes deste Conselho. 

CAPITULO-· V - -·-· -··\ 

Aft. 11º - O Conselho será administrado.por uma diretoria composta de 

membros eleitos em Assembléias Gerai!:-. - por voto secreto ou por acl.ê. 

mação - para cargos de PresidentE·, Vice-Presidente, lº Secret~rio7 2º 

Secr~tário, lº Tesoureiro e 2º Tesoureiro. 

· Art. 12º - A diretoria deverá ser composta, preferencialmente, de jovens.lÍde

'res · rúrais residentes e atuantes 'na comunidade e maiores de 18 anos, 

podendo ser de ambos'os sexos. 

13º ._ D canse.lho deve constar também de uma equipe de legitimação, compos

ta de, no niinimo .04 (quatro) líderes adultos que sejam res.identes e 

atuantes na comunidade, preferencialmente, de ambos os sexo6. 

Art. 14º - Compete a diretoria. nos diverso~ cargos: . 
~ 

··~··· 

§.1~ - Ao presidente compete: 

a)· - Representar a sociedade em ju:izo e for.,a dele, ativa e passi-

vamente, pódendo delegar poderes a um ou mais procuradores. 

b) Convocar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais. 

c) Abrir, rubricar e encerrar os livros da Sociedade. 

d) .Prover interinamente, qualquer cargo_que vier a vagar. na Oi 

retoria, desde que tenha a aprovação de 2rP/o (vinte por êen

:tc;:iJ .. ~.Sl~_-f:ê,!mJ.l~a?.. E'~. ~_o.ta .Luzia. 

e) Autorizar d_espesas necessárias a manutenção da sociedade, a 

dimi~ir e demitir diretores. 

f) - Resolver todas os casos omissos neste Estatuto, 18vandei ao/ 

conhecimento da Assembléia [,~,·a 1. 

\. 
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J\rt. 16º 

gJ - Ássinar com o secretário, toda a correspondência do Conselho. 

h) :.:... Assinar com o Tesoureiro, todas as requisições e cheau•.::s, mo
;t:r. 

vim~ntar conta Bancária, CQhvênios, contratos, emprestimos, e 

a) 

b) -" 

de~ais papéis que importem em obrigações sociais. 

Ao Vice-Presidente compete: 
·I 

Substituir o presidente em sua7 falta'=' e empedimentos. 

Colaborar com o Presidente em seus trabalhos. 

§ 3º - Ao lº Secretário 'compete: 

a) Lavrar e assinar atas das reunioes da diretoria e assembléias. 

bJ - F~z;~ .,...~1~a a -correspondêncÍ'a. da sociedade~ 
e) - .Dirigir os· trabalhos da Secretaria, tendo a 'seu cargo o arqu1: 

vo.da Sociedade. 

§ 4º - Ao 2º Secretário compete): 

_a) -· Substituir, quando necessário_, o +º Secret.:i'rio e. auxiliar nas 

funçoes que aàe compete. 

§ 5º - Co~pete ao lº Tesou~éiro: 

a). --Assinar com ó presidente todos os cheques, 

·mentar contas bancárias e demáis papéis, que imp 

gaçoes sociais. 

b) ~-Apresentar bolêtim financeiro do Conselho nas 

quando se fizer necessário.· 
. 1 

movi-

abri 

ou 

·§6 º -~Ad 2º Tesoureiro compete: 
·,. \ 
. ' . 

a) . .:.: SÜbstituir e colaborar com o lº Tesoureiro e au~iliar nas suas 

f~nçÕes. 

CAPITULO VI 

Perderá o mandato da Diretoria ou membro da equipe de apoio, _aq~ele / 
L 

qué: 

M~dar-se da Comunid~de 

2 Renunciar. ao Ca!yo 
. . 

3 Abandonar o Cargo 

Déixar de cumprir as ~brigaçÕes para as quais tenha sido eieito. 

§ l Q - A excessão 'dos itens l e 2, .deste arti_go, todos CJS demais ca 

.·sos de perda de mandato sérão declarados pela assembléia geral. 

CÁPITULO. VII' 

Nó caso de di
1

ssoluç~ó do Conselho , seus bens patrimonj,pis serao doa-
. 

dos a entidades de Assistência Social registradas no Conselho Naciona 1 

1 de Serviço Sacia 1. 
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CAPITULO VIII 
. ._ ., 

,'.· · Ait. 172 .:_ A diretoria oest~ Conselho' deverá ser renovada no máximo de Ó2 ( doisJ 

. em 02 (dois) ahos, podendo ser reeleita. 

:;< '. 
"'.'"··, 

CAPITULO IX 

· · Art. :t.~º'.:-. Este estatuto poderá. ser alterado somente por resolução da Assembléia 

·~;;_ · p Geral Extraor:diná,riá, ·especialmente convocada para ta~ fim· e com a 

presença de pelo mE!h_os. 2Lfl/o (vinte por ·cento)' das familias beneficiárias 
' . ' 

das. ações deste Conselho • 
.. ~-

"; . _;.,;_.<, •. ·19º ;_ Este estatuto 

·'._:_-'_. u.· ·_. . '. .,:em. . D3 ·/ • Df:i 

foi elabora, do e aprovado pela Assembl~ià · Geral realizada 

/:1983 ·· , Artigo por Artigo, passando a vigorar imedi~ 
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tamente_apÓs sua aprovaçao . 
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d>NSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARiO DE SANTA LUZIA 
FUNDADO EM '()3 .. DE AGOSTO DE 1983 ~ CGC 28 402 915/000I~i2 

,_ . 

Santa Luzia - Conceição do G~stelo Cep. 29.370-000 Esp. Santo 

Ata da reunião do Con~ 
selho de Desenvolvi 
mento Comuntário de/ 
Santa Luzia, referente 

à formação da nova diretoria:, aos dias três· de março de _hum mil 
e novecentos e noventa e sete no centro Comunitario de Santa Lu -
zia Conceição do Castelo -ES, reuniu-se a diretoria do Conselho e 
a Comunidade para escolher o novo Presidente eo Vice-Presidente , 
co'n:forme o capítulo- V artigo 11º e o capítulo VIII e o artigo 17º 

. dif Estatuto que rege que poae ser feita por aclamação ou eleição 
o Presidente Lui~ CA~los Bravim apõ~ dado aberto aos trab~lhos / 
foi decidido que seriâ feita eleição para escolher o Presidente e 

'o Vice-Presidente e os demais iriàm ficar como estar e feita elei 
ção,._ficando parà Presidente: EDUARDO LUISSPADETO, Vice-Presiden: 
te: EUSEBIO ZOBÓLI, Tesoureiro: MARIO CARLOS AMBROSIM, Vice-Tesou· 
reiro: DESIDERIO JOSE JARETA, Secretário: ANA MARIA MARETTO, Vice 
Secretário. LENILSON, BASILIO, e nada mais a tratar eu Ana Maria / 
Ma:retto Secretária lavrei a presente ata apôs lida e aprovada ·vai 
por mim ass~·· da e ~ _d~mai~~~esentes.x-------------x-----------
PRESIDENTE: ~ ~ 

EX PRESIDENTE: . ~/ . A / / 
VI-CE-PRESIDENTE: %,~~ -~ · 
TESO.UREIRO: . . Í<f/~· fit~ f./·-Ás...:~ 
~~CE;~Esg~R~~ 27º . a&JJr ;10- ' 
v:c - RET~R0~~.4-k {/: _ 
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<.- ' ,· :·CONSELHO DE'DESENVOLVlMENTO COMUNITARIO DE ·SANTA lUZIA ' 
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S antn. IJuz::Cci., sj __ to. rta loc'.llfdr.cle de Sant!l. I,nz::i.2., Distr::i.t0 r:l-:i. S <JCl_e, FPnicÍ

rüo de Conce::i.rô'.o dC'" Castelo ES. reüniI'ê.m-se coy;'l r:. f:l.nnli·4.~'.r'10 A:e f1J_1.1.ci:i.2:- 0 

Coúselho ele DesenyoJ>rimento de Santr--'.. Lu.zi.n, os sj.~:nr.i_tkC':i ".'S r.l_n rrcsente, s0b 

!'.'... Pres:i.de'•c:i_2 .. c10 Snr. Luiz Golodete elej_tn pç)r un.?.ninj_cl?.rl.e, !Y:'T'.". 2. cl:i_r8':".~º 
r'J. t 1 l' () ,.... p •d t ' ~. • l' • D n ,_ . (' ] f'l -1 --º ·,rs.;:Jf-l_, _ _.10. : 0r • .:.re,s:t .en e con•n.cr-. é'.. .. JOVern 'J2:I'J!"1, ,-)errif' .. _.e;,e .... 0 __ 0 ... _0.~8 T.'2,; 

.•' . .o .., n "s . t' . ro.. . exercer as c_ nr~_\'C-·es .,_e ecre 2.rJ .. a. 

rierite d0cJ.2.r01 .. i_ 2:1~2rtc~s os trabi"i,lhos, • +:.en.clo nesst'.. G")nr'.i:.111:!:5.t:'1J'c10, fett0 .l!.~112. 
- " , expostqS:o sohre 2.8 verdaclej_r::::.s fin2J.idacl.es d.o Gn11seJJi_() e J.nr~() -'.'.1.-p,OS; f:('S,T.1 -

. ' q_uec.dç ç_ :ri2,12_··:r'.:'. ~. deJ.o. qllizesse f8.zer USOe Com ::-i. r!i.J .. 0.1.rr..., (\ Sr~ Fi.c01~.n -

F~lchetto discorrel!. sohre 

d ,.-, "' t c1 • n t:,... ..:i • ..:i ] • + " · . · J l . f' t: · -'; ('. .. 0 .08 8. se urnre:J em J, .. rno u_() J.• .. LG:êl. __ con1unJ v?.rJ_o, CJ.'~ 0 :rc .. ~ _P,.,ns (1_1.18 -

levarri.i:i pe']l1e:ri".s conmnidad.es n se trnnsf0r:1J2.rem em sede de Di .. str:i.t~··s nt.r_:: 
,., .., 

Vês da J.!Tí-)serYer:::.nçn dg comum-1.mj_ao ·entre sue.s LiCl.or.?.nr'~1.s º Pro,see;u:i.:r.1d., o 

Sr. Presü1 ente conv:Ldon o jovem Lucio Gini valdo Coco o. _procecl.er. 2. l.r::l:i..tm:-a 

a.~s. Esté'_tutcs d.11 ·Con.se1.ho e A Leitura foi feit8. ca:.iÍ tnJ.0 e 8.:C'tj_ '°7 11s. ur~ 
:. . '··' 7 

'· 2.pos outro e 

Est2:tÚto sob 

fj_nri.J_~·:18nte, àpós a discuss?:o f0j_ o.~0roY2.r'l.n -:.-·ela Asssir1.~Jlé'-::-·~ rJ 

o ·~_u;=.iJ_ re::':er-sei!.iá e, atüal s0d .. 8cla/l.e,. r."-n " ,... · 1 · r'l '""'n• - - ...... =~ •• ::,. .. ·.::G~.1=1.n .. :c ... '~ ... G .. ~D--~ 

C2..pÍtulo I, Art.1º -Sob a denomins.ç;?'.o de, Gonse"J.J.:_0 (3.e Deseriv0'J 7-:_:-:~n~C0 

m1mit~ri0 de So.ntr-_ L11_/'.::i.a, fica j_nst:ttuida ?.. sr.cj_ed:::ide ci"';-::il cl:6 Di:i.."e]" 

Priv6_do, s.8111 .fins 111.cr=--.ti•ros, de dur2.<;ão e:r;r2 .. z0 ::i_ndeter'Jj_n".l..Cl.0, com s \ e -

·. em . .Santa I,uzi.n., c0munid2.de :bnral d(l N1.mj_cír,d~o de ·c0nceir:;f.i'.o do Castelq. e 

Foro. Jurídico na Comarca de Conceis8'.0 elo Castelo, Est··d.c• c10 ::3sr1Í::".'ito San

to,. fundado pnr irücültiYa do Clul1e 4--S 11SÍrnholn da Es:1e:rc.:nç2. 1t- Gruro . de 

J 0•rens Ru.rq.is de.str:_ cr'!D1lmid::tde d.e S_8.n.t.2. Iiuzia - cn~ 2. _c0J:Íst.j_ t.1J~.r:?:n e C'Tze.

n:i,záçã0 serf0 resida~. pelo presente Est2'.tuto e yi1eo C6dj_::n CivjJ_ BrasiJ.ei 

ro ;·:no ç;_ue couber. CapÍ tu.lo II. Art.; 2º, O Conselho de Deserrro_J_ 1.rir~i:m.to ten~ 

_por fim:i.lj.d::i.de~ a) Pr0mover e contribuir .par8. o desenvolvir:1entc-• e 2.re rfe,;b 

. ~oamento do esp{ri to e da· vi_da comunftária DR áre2. abrGXJ.'.:".:i_cl.2 pelo mem:10 ~ -

b)Represen.ts.r e defender o interesse dos inar.;d0res :1e:r·::i.nte o r0der P1Í:)J..J.h. 

co Feà.ere.1 7 Éstaüual, Municj_paJ. e Entidades Prmvadas, no que rel2.ir:,na cli

_rets. ou. in.d.i.retamente com a Educação Alimentei.r, Educ:ir;;~0 S?.nit:~_ri2.,Azrdrp~ 
. , ' 

c1J.ari::.i., Ec0logia, Esporte· e Lazer e· Ação Comm1j_tárj_0.~ e) Defender 0 direi 

-fos. 0_2_· coletiyj_(l;.<.cle, c2.naJ5zando tod2.S as forçás 110 senttdn de l...,USC'".I' "' 

soluçõ.o dns nr0b1en~as .. d) Zelar pela moroJ.idr.de Adm:i.n:i .. str,..,·t.:i .. v::i. ·e IJel2. li 

betd.2/lG de Orc2.n.i .. ~~ç2:0 e associaç~oº e)-DesenYoJ33r o osp:Ír:i.to rfo c0l:-i.'00-

r'.:1.Ção com .?. Esc01a, a família e e. cnJ.mtj_yj_o::-',d.e 7 . colP.bor·-··.r:.ê!.0 dr:-:st.e Y'l"do :12 
. . . . ~ 

r~, ma:i_or cl.Ps0.nvnl":.,.j.m0Y,Jt0 d~ s0cinbj_Jj .. d:::1.de 1 to1"no,ncl'."·,·a yjJt"'. J:'1:i..r:~.J 11~::-.is · 

s.grs.d::Ível e :::>_~!8Tf P,j __ i;;nand0 snb o ronto rl.e y:i st2. s0.cieJ_ e 0.<-> 8°· 1~d 8. f) H:-•n -

+::e~ e estj_1rn1l::i.:r j_nterc.5..rnbio com on+-.r0s movj.i11e:r.d~0s cnrmn:i_t.;:cir1 s de -:-u.:tr2 .. s 

c0m1.midci.fü~s r11.rc.üs º g) - Colo.l')0r:.r c,om osPod.e:res P1..~ 1>1:i..c...,8 7 r:lcntr0 cl.n.s f:L:1~ 
1 . . ~ . . , " ._._id2.des do G0nssJ.!10 7 d?..ndo-lb.es c011Y~fc:i.ment0 dos 11r0bJ.e•'r.s .:-1,r,_ .·,.:i, ... 02., es~:ec.J. 
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fica e ::_i;enético 3 pleitec-mdo s0J.uçÕes dentro do ârn1)i to .. O.e SUO!. conrc•ctêncj_,2. 

h) ~ Prcimo"re:r. R p.-:..rticip2.çã0 dos mor:i.dores em todos os setores arrolados 

ne. alínea rrB". Artieo ·3º- Tem por fin9.lid8.de o -Setor a.e Educação Alj_men 

tar: 1- Atr2.vés de açãe integradn da comunidade com Órgãos Governament_ê,. 
ia cemo: (Emater-ES, .Merenda Escolar, Prefeitura, Particulares e Outros) 
promover a melhoria do Padrão aliment.9,r de todas as familias de Sant;:i. -
Luzia. Art.·>+Q Tem p

1

or finalidade 0 Setor de Educação Sanitária:· 1-Atra

vés ·da a~ão inter.-re.da da comu_nid8.de com Orgãos Gove:r.namento..is c0rno: (Ema 
.::i • ~;; • • • -

ter-ES, Posto de Saúde~ Prefeitura, Pa.rticulares e Outros); Promover a· 

melhoria do padr2'.o de. higiene e saúde das familias d.a comunidade .Art .. 5º 

tem por fino.lià-<:1.de o Setor Ar:;ropecuário: 1) Atrqvés· da. ação integr,::i.da. -

da c,omun.id:::i.de com ~rgÔ:ós Govern::1_mentais ccomo: (Prefeit1jJ:-2 ,Ernater-ES ,En

capD., IBC, Particul2:res e· Outros) promo;rer o aumento do emi.rego de tec

nologia ps.rt:l rnnior produção e produtivid:.1~i· Art .6Q Tem por fin:·,Jj_d:.\cle 
. . . 4 A 

o Set0r de Ecolo8;i.a: 1-Despertar a comuniêfacle para a 1.mportancia d."1. de-

fesa dos recursos naturais Côm0: sol0,ágia, florestsi., floro. e frnma, e 

pro"P:1o>rer movimentoeducatiiro anualmente, que induza as::·rnssoas a se d.om -

prometerem com estes p~incÍpios de vida. Àrt'. 7º. -Tem por fin2,lid.::i,de o -
S et'or de Ação Comunitária: 1-. Envolver· todas as forças da coniunidad · em 

~ b ~ J d ho n~ ~ . . ~l'v r;o· d~ F ~t- dR F ,.t.~ rn lhn~1 ~-UuC<.. o ·-~m c" ..... 1L _como a re~., 1._.a~-·. ---- e." a ._, r,.iJ .... 7 "e__________ __ 
;; trada.s·, centro Comunitário·, escoJ_a, abastElGiment0 de água, igrejc 
,,,í.·. . 1111\. ' • - '.. • r. 

· tros generos~ Arte8Q- Tem par finalidade o Setor de Esportes e La ~:1- · 
Orge.nizar ~ dinámiza.ro esporte e o l.:~~~ DarE:~_jodas as faix;~--;t~-; ~.;~-~-;·e . 
. -·---~---·-----·- -------, . . . . ··-------·-------···---··-··-···-········- --·~ -·- ...... , .. 
EfexoÇbuscando a pratica de todas as modalidades desta ativide.de · .J -P1. 

&...'.---------·-·---!.- .. ------·--·---,..~ ..... -:-----·-·----~--·----·-----··-··------------........... -._._..,...~-----.--~-.---..--... ---~---_.._ ---·--, 
.tulo III, art.9º- Sao prerrogativa,s do Conselho de Desenvolvimento ... or.i.g 

nitá;io: 1-Represerit~.r, perante as autorid.::i.des e repartições do Poder ,· 

os, interesses da coléti vidade: 2 Promóver encontros, J)alestr!?.s, sernj_:ná

rj_oá, debates é curs0s' de interesse da COl11lLnid,:1.de •· 3 ... Eleger Delegados 
. . . .. ' . N . -

· (------... }X?.rR represen-b.r o Conselho junto a Fealerçaçao, Centros e Org<-Jni:;:;açoes º 
" •• 1 l > • 

... 

4-~12.lJ.orar, dtscutir, VGtar, aprovar 0ilemendar seu~ prÓprj_os EstP.tutos, · 

o seu. ree;in1ento e as súB.s normas ip.ternas. 5-Realizar·' pesq_uisa.s e levag 

taxa.entes dé intereses ·do Conselho· e da coletivi.d8.de. 6-Assin2.r convênios 

. e.justes, acordos e contrB,tos .. c0mo os Poderes PÚblicos, Institutos e Au -

· ·· . ta.rquias ou onde se fizerem çecessárü~s. CapÍtul0 IV- Art. lOQ '.l'ofü:.s a -

·. · ·!' .. que las famílias r.tue 'residein nas : proximj"dades Çle Santa Luzia e ~~ue direta 

ou· indiretamente freqti.ent~_'r'emjest~,' comunidade àtravé~ da igre.ja, da esc2 
la, do comérr!do -~ outros,::- são 'auto~áticamente consider,::i.r:los benefi.ciári os 

d2.s ac:ões deste Conselho~ :can:f tulo V Art.llQ O Conselho será admin.i.stra-
. do p0; uma d:i .. retoria, -~-~mp~s't~ de 06 · (seis) membro~ eleitos em Assembléia. 

Gerais - por voto secreto ou· por aclamação - para CB.rgos de Presidente -

Vj_ce-Presidente, ·1º· Secretário, 2º S'e.crêtário, - lº Tesoureiro, 2º Tesou 

reiro·. Art. 12º - A di.r.etorü.1. ·dever~ ser composta, preferencü:iJ_mente, de 

,j o-irens, líderes rurais residente e atuantes na comunifü1/l e e m.G.iores ele 18 

::mos, podendo ser de sJnbos :os sexos. Art.13º- O Conselho deve constar 

.i 
1 

i 
1 ., 



;.·, :: .. 

-;:,-·; 

" ·: 

~ ' • 1 

·fb 
- \• ,. 

-. ' );, . , ~. -"'~·: ~'. 

' < l. 

l .. ' :·. · 1 , :d "'i''. '~ ' 

·, .. , .. ·.':_.i· .... :'·:r:·:·. '''{.~~"'1)1, "' .. ;,' .·· . . (k_ ·1~·' ~'~_'' .. ], ·. --~~;:;, ~'~ 
tàmbé1n de wim. ~qti}cpe:'·?-.ª: I'egit~ma~-~'~'-c;romj5osta_ d~: no »mínimo 04_ ( quatr~) 
1 "d d 1 t ' " ' . ' . d)\."" t e;.. ' t ' ~ . à - f .,_ .. 1_ eres a u_ os que s_eJ am resi. clJ~iltes ·e a ·t:w.n -es ':'4._a conruni .acJ.e, pre eren-

• . • --. ' • !"!< 

cialmente,. de â:mbos os. sex(>s. Art't~4º Compete a Ditetori.a nos_ diversos· 
cargos: 1º: Ao P~es:Ld~nte é0)npete: "'à) Representa·r a sociedade em juízo e . 

~; ., .. · forii. d.eia, ativ·~: e passiv:F-L~ent.e, poqencio delega·r poderes a um· oü mais· · -
ti·f ~:~~-- . ' - ~· ., .. ,' : ' . 
~l·· .- . . P:r;,ç_c\'trD~dorr'ls ~-, h);- :Oo~vocar,:-a,s·· _reuniões ·da· dj_retori;'p. e· _ds.s As sern~léins - · 
-J" ' > •• , .1 '. . . . ' '{ ;' ; l , J ' ~' ' • • • ,' • • 

.·: ·:it) ·Ge.raj_,~. e) - Abrir, rv.?r~car :e encerrar. os. l_~ yros da ):;ociedade. d? Prover 

·· •;tri:t}~~rina~1en-is~, q;tlalç_tüe:r·~e.rgo: ctL~e~\Vi;~'.\f· ,~·vágar na ~±'retori~~' ~~sdé, que ·· 
... '· · ten.ha a §'.pr.ováçãcl.á.e .·20% .. .C~vif:lte p0r . cénfo) das fa1nÍlü-J.s de Sard~a Luzia· ·• 

J:};-:. ~Au:tio;~jza:r '1le1spesds ne:~e.ssárias · 8. · ~anuten~.ão d8. soci''i3d.ade, g.d,nü tir e 
's ' .;$'f "" - ; \~ - 'f;~., -~'~" 'f-..'t • 

demj_fir dirq._:tores·. f). 'Heso~v(3r t"odos 6s _casos omi.ssos neste Est~_fh,:to,le-
v8:ndb no. conheciment(D da Assembléia. Geral~ g)- Assinar com o Secr·eta:ri9-, 
t'ociir:~a coi'r~lrondêrid~a~ do. C0nselho. h) - Assinar com o T'esoureito-~1 toa~ s 

j•~\; ' ''ít''~ ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' .., 
as'::f'gQ.uisiçc5'r:fo. e _chequ€s, -moYimentar conta bancária, Con_y0:?=L<2I·h- cont:ç-a"7' 

· to'$; e~:!!r~sTfmoif'-~nis. papéis qu~-~m.~_0rt?::.E.~PL~!11 obrí'gac:;ões Soc:L~.is !. 
~---.---·-: ' ,,l_,, ..... -~-------------~-"--- ' ' ' ' --·- --............... ______ ,. ___ '.""""" ........ ___ _ 

r--· 22,. Ao Yi.cê~.~{esidente_ c.ompete: a): substituir o pre~~~dé1nte em su2. fr:i.l ta' 
1
·-.). e em:pedims,~\-ôs • b) colaborar com o Presidente em seus trab2.lhr:;s º 3º Ao 

;. : ' 

" " 

' ~ ~'{;...... . ,. . .. 
·~e;cretá-".'io,róompete:·:Na) La~rar e assinar atas das :beuniões fü'J .. à5ret~f.i~., 
e .. ~ssi!mbl~i8.s·. b). Eaze,r toda·'. a correspondência da s"f),cied2.de. e) 

• ; ~'}~,"· ~ . . i"'- . ,_ l . . . 

.. gfr ·os t:i,1~ffil2.lJ1os a.~ .. @e.cretaria, tendo a seu cargo j_eda~ 
" , ' ·t- \''!: ··.::·. 1 ' • • ' • ~. • • • 

de:.· 1.:Q..;. ·A·o. ?_-_Q. S .. +·' .. t . )S b t. t : . t a . ' ... ,. 'T . ecre .. _,ar.J..o compe e: a · u. s J. uJ. 7 qu.~n ,o ttGcessario, 0 

S ecr~tári:Q e auxil_ió:; ~~-s, ·funções que a ele cornpete. 5º- Compete ao · 
. ',!'ti~ .. . , . - - . .. . ' 

Tesoúrei~€5; ·-f).)Assinar ;~'om:. ~ ·:presidente: todos os cheq_ües, .fh_yCJl1isiçÕ8 

· movimentai- c'ontas be,nS~ri~~s e dema.is ·papéis, que importem~'e1~ obrigaGoes 

socúd.s·. b) Api"e~en:.tó.r ·b©tetim financeiro do Conselho· n8.s As sernbléi~s - , 
ou,· q~é.nd'o. se fizer n'~ce.ssá{ó·. 6·º ·Ao 2º Tesoureiro compete: a) Suhst~_ tuir 

e' c~l~b~~ir com o j_Q 'Tesoureiro e auxiliar nas suas funcões~ CaDÍtulo VI 
Art·~·152 -Pe~d~rá o ~àn4at'o:' .. ~á D'iretoria ou membro da" eqt~ipe a.é ;_poio, 

-~·j • 1 • -

'~: · r----) _aquete· cfué: f- ~Iud::i.r:-s.e da conmnid3.de, 2- Renunciar ao ·carg·o~.: 3 .... · A bando-
, .. '- ' · na±.-" o_·cargo, ;4.- Dei~ar de"'eu~prir s.s obrigaÇ5es .para as que.is tenha sido 

.. el~i"to· •. lº 'A· e4e~ssão "do~ .:!:tens l. e .,2, deste artigo, todos' os dernais · 611 
!'. ' .. SOS de p'erda mandato: serãÓ declar_ados pela Assembléia' Geral. Capítulo -
··, " ,; .' l . . . 1 .. J • ;'' ' ' 

;; .. : VII~ _Arto. lÇQ, No. Cf:!.~o'.Ae. disti0lução do Conselho, seus .bens patrimonüd,s 
'.;,·'... ·. ~erãó ·doados· a entidàde·s· .ci.e Assistê.ncia Sóéial registradas no Conselh0 -

: . . .. , 
l~ ,:•' 

'' 

.-
<, 

, ' ' " ·'. ' ' ~- ' ' ' ' : ' ' . ' ' " ' ' ' ' ! ,. ' ' ' " ' ' ' ' ' ' 

Nacion.al de Serviço, S_qcia+. Capitulo_ VIJI- Art •. 17º A Diretorià deste 

'c,9i'.iselho;dever~· ·~er, _r.en,o~adé. '.rto :má:ximd de o2(d.ois) em .dois a~os 'podendo 

se·r. reeleita~· CapÍt~_lp" '.;rx;,, Art\_"isº -Este estatuto poderá ser alterado sQ 
- ' .' _,,· , : . :· ·,,.,, -' .. ·J·. ,''. ·.,: ... , ... ·.,..1,,.' ' . , . , . . ·. . ·. . ~ . 

· mer:rt e, por ,.re~oluçao, da· Assembl~ia Geral extraordinaria~ esrec:Lalmente · 
' ' ' ' ' ~ ' ' ' ' . ' ' . ' '' ',' ' ' <fl· ' 

· corivoc9.da ·Pél;ra ta.l f~rn: e com ·?: Pl'esen.ça depelo menso. 2Q/:,· .. (vinte p.or cen-

to) d~,s -famílias beneficiá;:Las· d.as 8:çõ~~ deste Conselho·. ~;i:-t. 19º Este 

esb:>.tuto foi .. elabor-Rdo. e apro~ado pela Assembléia Geral ~eaJ.j_z:-i.d8. em 03/. 
' ' . ' ,, ' ' 1 ' 

: o8,Â298j;' A~ti'.gô por Artigo, passando. a Yigorar imediata.mente após sua 

· ap~ovação~ _ ConforiÍle deteri;:~ne. O; Artieo ,.}l de ,Est0puto pró.seguiu-se a elei 
·:çffd1 da ::ditétori·a · :ficàn.do á·ssim cÓ.nsti tuida: Presidente 11.tniz- Colodete 7 Vi-

ce -. Presidente Carlos· Mareto, Secretária- Maria Bernadete Colodete 7 Vice 

S.ecretáriÓ Ari~ Maria Maret0, Tesoureiro Lúcio Ginj_valdo CÔco, Vice Tesoh-
\ :. 

·i 
1 

1 
·\· , , 
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·rei'J;;o .Joaqüim Felix:berto e· .um casal· repres:entante da comunids .. d.e .Toaquim 
~ ' • ; ' 1 • '1 - " • ,_ • .,. • t:' ,, - • ~ ~ .... 

C8do e D~lzira Có~adinho Coco. Apos a proclamaçRo des· eleito~,t~ndó to-
do·s .~aceitos e ass\1midos · si.1as funções, o Presidente espós digo após empQS 
sàdó·franqueàu a pa'l8,vra, 'mas sendo que ninguém, quiz utilizar da mesma, 
agradeceu a presença de t~dos e· à con.fiança que a ele depositou nos de -
mais diretores se comprometeu ainclade lutar estriba.elo no estatuto paréi, o 

• • - • ' t 

melhor desenvolvimento d~, comunidade·~. Nada_ mais havendo a constétr, eu HQ 
' ' ' . , . .. - '.. . , 

ria Be .. rnadete Colod!3te, S.ecretaria encerro a presente ata que apo~ lida 
e. apro1rada vai por ~mim as_sinada, pel© Presidente ·demais membros da Dire

tor~a e todos presentes-~ Sa.nta Luzia, :Município de Conceição do Castelo, 

àos 03 de agosto d·e 1983·. 
. . '· 

. irr:' 

. As s •· S ecrétár±a Maria Bernadete Colodete. 

Ass'., Vice~ Presiderite- .Jo~é Carlos MarGto 
~ ~·:-. : . ', • ' ;. . ,~· . "'t . 

3 r Ass~: "ifice~Secretário - 'Ariá Maria Maretto 
' ,i. ... 1.· •• • ' • "' 

.Ass. ·Tesoureiro -- Lucio Genivaldo C0co 
. A$ s;. Vicé~Tesoureir6- .1oa·quim Felisberte 
· Asá:.'.· Casal Represerttahte: .. ·.J~aquim Côco ,_ Dalzira Coradini.Côco 

· Ass·~·: Prefeito MÚnfcipal: 'Nicolau Falchet0· · 
Ass'~ Al va~o Pinho Co.rrei:e:<. 

. \: .. · 'A.~rn'>Edmils<m ifieira:de Melo, 
·:.;:·J:::,· . Ass;~:.,,;Ismael Colddete . 

' ' ~- ', 
' ~. 

'" 
,• ,· 

• 'j~ ~ '

) · 

)Jc)' 
•.•<'<: 

... , As.à~·. Elena Màrgarida Colodete 
A,ds'.~: .Neúzéli Bravl~ - . · '· :, 
Ass·. -:Regina· Selm'a Bravim '•'. 

. . ;-.:- , ' . 
ASS'i ;Tome Botc;,cim · · 

.. ·;;.:,.. • , - ,',f • • : . ' ' 

·Ass. J"ose Geraldo MoreiraPinh© 
' ~ ' '" • .. " ' ' '; ' ' l'1• ' " ' 

.Ass~·; ;fair· Vieira: de }ie+.o :· · 

• 4-s's·~- Adelaide lv~ar;i.a Botaci:ri .-de Melo. 
. ~-' . t· ' .-· . . ' . 

Asé~ Sebastião Maréto 
1 

· Ass'· •. ".Antonio Pag;io . 
. í" .. , , , . . . " .. . . L· 

Ass ~ Edemilson Pagic, 
' ' 

• ,_f' '1' 

'Ass·~· J"osias· Vieirà. :de. Me10:: -~ 
,1 ' • 1 • • • 

Ass·~ · Max:Lmino ZÓbolo .: · · ·' : · > 
-A-s s_~~ Braz · Mareto 

As~:~; Romildo An~~eã~ : ,!~ > "~ .. 
Ass. Izalt5.na Maria: Pinto'··Zàn@li. 
Ass·. Br8~z ·da si1va :Da;fei ' ' 

Ass'~ Afonso Botacin -
1 ' ~ • " • -

Ass'~· Ona,ldo Sant.os Colodete J 
Ass'~ Alzira .Mareto 
As s·~ .Cleuza Marih · Colodete 

. ,, ,J 

r . -~ ' ' 

As s. 'Maria d.as Gre.ças· V. Zoboli 

Copiada e conferj_da por mim. Maria Bernadete Colodete - Secretária-

-~Ô--~enMa.Je/é ___ ,, __ ~/i ____ ._ 
·1··1 ..... , .... , .,,.,v ....... 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILCARTÕRIO SILVA 
lº OFÍCIO 

Bel. AGUILAR PINHEIRO ftl.HO 
'l'abelllo Oficial de lm6.,er, 

Bel. SUEL Y SILVA CHAGAS 
Eoe, ]uramentoda 

JOÃO ADEMIR CARETA 
MAGDA VAZZOLER PERIM 

e o MAR e A · o E e As T E~~.~~:.~~-~:EVEºº 
CASTELO E E 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - .. SANTO 

CARTôRIO SILVA DO 1!~ OFICIO DE NOTAS 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos Certidão 
·Escrituras de compra e venda, hipotecas, e quaisquer outras, 
contratos, procurações, testamentos, condlclllos, reconhecimentos 
de firmas e outros atos de seu oficio. 

··., 

Te 1.: 5 4 2 -1137 

Bel. AGUILAR PINHEIRO FILHO 
Tabellio a Oficial de lm6vel11 

Bel. SUELY SILVA CHAGAS 
Esc. Juramentada 

JOAO ADEMIR CARETA 
MARIA CLEDNA D. G. VALANI 
MAGDA VAZZOLER PERIM 
DANILO VARGAS AZEVEDO 
CLÓVIS GA V A VIEIRA 

E11c. Auxlllar1111 

AGUILAR PINHEIRO FILHO, Escrivão, 
do Civel, Comercial, Feitos da Fazenda 
e Oficial do Registro Geral de Imóveis 
e das H_ipotecas. Tftulos e Documentos, 
Registro Civil das Pessoas Jurldicas e 

~~demais anexos da Comarca de Caste ':f.\: 
Estado do Espírito Santo, por nome ~ 
vilalicia, na forma da lei, etc. o 

C.ERTIFICA, E Dt F~, A PEDIDO VERBAL DA PAR 

INTERESSADA, QUE REVENDO D'I SEU PODER E CARTÓRIO 

OS LIVROS DE REGISTRO DE PESSOAS JUiúDICAS, DtLES' 

CONSTA DEVIDAMENTE REGISTRADO SOB O Nt1MERO VINTE E 

QUATRO (24) DE ORDEM, LIVRO A_l, As FLS.159/161,:EM 

DATA DE 15 DE FEVEREIRO DE 1984, O ESTADO DO CONS_! 

LHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNIT.ÃRIO DE SANTA LUZIA, 

COM SlIDE. EM SANTA LUZIA, NESTE MUNICÍPIO DE CASTELO 
ESP!RITO SANTO. _____ .:., ___ _: ________________________ _: 

DADA E PASSADA NESTA CIDADE E 

COMARCA DE CASTELO_ES, AOS CINCO (05) DIAS DO Mts• 

SETE, 

' 

RIO SILVA 
OFÍCIO 

8el. AGU AR PINHEIRO FILHO 
Tabell Offolal de lm6Yel9 

. bel. SU Y SILVA CHAGAS 
Eee Juramentada 

-
JOÃOll'fll8!11111P!!!~~------------------1111!111----------------------------= 

MAGDA VAZZOlER ·;E~IM 
OANll..O VARGAS AZEVEDO 

11: • .,. AazUi•••• 

~ - E.E.SANTO 

.,.;: ... 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CDNCEICAO DO CASTELO ES 

LICE~~A PARA FUNCIONAMENTO 

Nome.: CONSELHO DE DESENV.COMUN.DE S.~UZIA 

Endereco.: EST SANTA LUZIA. 

Atividade Municipal.: ASSOCIACAO 

·1nscricac Cadastre Economico.: 0.0057 

Cadastro ~1s1co •••• : 

e G e ..••......... : 28.402.915/0001-~2 

Inscricao Estadual.: 

Restricoes ••••••••• : 

Validade ••••••••••• : 31 de DEZEMBRO de 1997 

--------------~\ _.:_ ___ ·---·-·---·-·---
Prefeitura Mlnicipal 

Secretaria de Financas 
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• ' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO. 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A 1í'lBS1í' AlOO DlE lRJ[NCllONAMlEN1í'O 

\· 
\. j 

A Dr~ Aparecida Lopes Gomes,~ 
Juiz.a de Direito da Comarca de Conceição 
do Castelo, .Estado do Espírito Santo, por 
noméação na forma da Lei, etc ... 

"' : ATESTA para os devidos fins, que o Conselho de Desenvolvimento 

r---.. 
/ \ 

~-- / 

~ ·comunitário de Santa Luzia, entidade sem fins lucrativos, inscrito no CGC- nº 28.402.915 
/0001- 42, com· sede em Santa Luzia, Municipio de Conceição do Castelo- ES, se encontra 
em pleno· funcionamento conforme documentos anexos à petição de fls. 04 à 15 do 
Processo nº 0169700000 64. · 

• f 

C~~ de Conce~ç~o do Castelo- ~S, aos 
~ nscnvão a fiz d1g1tar e subscrevi. 

Gomes 



" CAM ARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 


